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Procedimentos para solicitar o pedido de apoio  

Para apresentação do pedido de apoio ao Prémio ao Emprego é necessário efetuar os seguintes procedimentos: 

 

 

 

 

1º Efetuar o registo da entidade e do representante no portal iefponline 

Para registo da oferta de emprego e apresentação de candidatura a entidade e o seu representante devem estar 

registados no portal iefponline. Para o efeito devem ser efetuados, atempadamente antes do registo da oferta, 

os procedimentos descritos no anexo 1 deste documento. 

 

2º - Efetuar a nomeação do representante da entidade no portal iefponline 

A apresentação das candidaturas é efetuada por representante da entidade que tem de estar registado no portal 

do iefponline e deve ser nomeado pela entidade no portal iefponline. Para o efeito devem ser efetuados, 

atempadamente antes do registo da oferta, os procedimentos descritos no anexo 2 deste documento. 

3º Registar a oferta de emprego 

Para registar a oferta de emprego, na área de gestão do iefponline, deve em primeiro lugar escolher o perfil de 
utilização como representante conforme exemplo a seguir apresentado: 

 
Figura 1  
 
 

  

 

REPRESENTANTE 

No Portal iefponline

• Efetuar o registo (se não o tiver ainda realizado) da entidade e do representante que irá registar a oferta 
de emprego e apresentar e gerir as candidaturas da entidade

• Efetuar a nomeação do representante, se ainda não o tiver nomeado

• Registar a oferta de emprego

• Apresentar e admitir o candidato

• Preencher o formulário e submeter a candidatura

https://iefponline.iefp.pt/IEFP/index2.jsp
https://iefponline.iefp.pt/
https://iefponline.iefp.pt/
https://iefponline.iefp.pt/
https://www.iefp.pt/documents/10181/8169210/Guia_nomeação+de+representantes+de+entidades
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Registo da oferta de emprego 

Após ter escolhido o perfil de representante, é então necessário selecionar a opção Ofertas e Candidatos e, de 

seguida, “clicar” no símbolo  

 
Figura 2  
 
 

A seguir deve efetuar os seguintes procedimentos: 

• Escolher a opção Ofertas de Emprego: 
 

 
Figura 3   
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• Indicar o Nível 1 ou o Nível 2 de intermediação do IEFP relativamente à oferta: 
 

 

 
Figura 4  
 

 

 
• Efetuar o preenchimento dos vários separadores apresentados: 

 

 

 
Figura 5  

 

• No último separador apresentado, escolher a opção “Nenhuma medida”: 

 
 
Figura 6  
 

 

IMPORTANTE! Nos pedidos de apoio para o Prémio ao Emprego apenas são aceites ofertas com os 
níveis 1 e 2. 

 

IMPORTANTE! Nos pedidos de apoio para o Prémio ao Emprego apenas são aceites ofertas com os 
níveis 1 e 2. 

 

IMPORTANTE! Nos pedidos de apoio para o Prémio ao Emprego apenas são aceites ofertas com os 
níveis 1 e 2. 
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Validação da oferta de emprego 

   
Figura 7  

 

A validação da oferta de emprego é essencial para se garantir o cumprimento dos requisitos legais e é uma tarefa 

efetuada com celeridade. Pode, a qualquer momento, consultar o estado em que se encontra a oferta de emprego 

que registou, na sua área de gestão. 

 

Admissão do Candidato 

Após o registo da oferta e do respetivo tratamento pelo IEFP, a entidade empregadora deve comunicar a admissão 

do candidato ao IEFP, preferencialmente, na sua área de gestão, na opção Ofertas e candidatos >Atribuição de 

resultados anexando a respetiva digitalização no campo Comunicação de Resultados de Apresentação".  

 

Figura 8  
 

 

Figura 9  

Após o registo da oferta, a 

mesma será verificada pelo 

IEFP, para posterior aceitação. 

Enquanto tal não acontece, na 

área de gestão de cada 

entidade a oferta constará na 

lista de ofertas registadas com 

o estado “Em Validação”.   
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Figura 10  
 
Em alternativa, estes resultados podem ser comunicados através dos seguintes meios:  

• Via postal, para o endereço do Centro de Emprego ou do Centro de Emprego e Formação Profissional 
respetivo; 

• Presencialmente, no Centro de Emprego ou no Centro de Emprego e Formação Profissional respetivo. 

4º Apresentar o pedido de apoio 

A apresentação do pedido de apoio ao Prémio ao Emprego é efetuada no iefponline, nos períodos definidos pelo 

IEFP e publicitados no Portal do IEFP (www.iefp.pt).  

 
Para acesso ao respetivo formulário, após ter escolhido o perfil de utilização como representante (ver Figura 1), 
pode efetuar um dos seguintes procedimentos: 

Na sua área de gestão, opção Candidaturas e Apoios, separador Emprego “clicar” no símbolo  e, de 
seguida escolher Estágios ATIVAR.PT – Prémio ao Emprego: 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

Figura 11  

  
123 123 

http://www.iefp.pt/
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 OU 
 

Através da opção Apoios e Incentivos / Emprego, escolher a medida: 
 

 
 

 
 
Figura 12  
 
 
O acesso ao formulário para apresentação do pedido de apoio é efetuado através do botão “Submeter 
candidatura” disponível na página da medida. 
 
 

 
Figura 13  
 
Ao escolher a opção “Submeter Candidatura”, se não possuir contratos de trabalho em condições de serem 
apresentados em pedidos de apoio, é apresentada a seguinte mensagem:  

 

 
Figura 14  
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Se existirem contratos de trabalho em condições de serem apresentados em pedidos de apoio, é apresentado o 

formulário seguinte no qual deve, obrigatoriamente: 

Identificar o ex-estagiário que contratou, através da lista apresentada com os nomes dos mesmos nas 

condições acima referidas; 

Anexar o ficheiro do contrato de trabalho sem termo respetivo:  

 
Figura 15  
 

• Selecionar o Distrito, Concelho e Freguesia nos quais esse ex-estagiário irá efetuar a atividade 

profissional; 

Importante! – Não deve indicar os dados referentes à residência do ex-estagiário, mas sim os que se 

referem ao local onde o mesmo irá trabalhar. 

• Indicar qual a retribuição base do contrato sem termo (em euros) do ex-estagiário: 

 
Figura 16  
 
  

 
IMPORTANTE! – Para apresentação do pedido de apoio são considerados os ex-estagiários 

• Para os quais foi registada no iefponline oferta de emprego de nível 1 ou 2*; 

• Com contratos iniciados após a data de conclusão do estágio; 

• Em que o início do contrato já foi comunicado ao IEFP; 
* A partir do 1º período de candidaturas de 2024 são considerados ex-estagiários de ofertas sinalizadas com 
intenção de candidatura ao Compromisso Emprego Sustentável ou ao AVANÇAR se: 

• Não tiver sido submetida nenhuma candidatura a uma destas Medidas; 

• Tiver sido submetida candidatura a uma destas Medidas e a mesma foi indeferida ou extinta por 
desistência. 



 
 

Prémio ao Emprego – Estágios ATIVAR.PT  – Guia de Apoio à apresentação do pedido de apoio            VOLTAR AO ÍNDICE | Página    10 de 22 

• Selecionar a Área Profissional, Grupo Profissional e Profissão nas listas respetivas: 

 
Figura 17  

EM ALTERNATIVA 

• Utilizar o botão  que lhe permite efetuar uma pesquisa através de palavras: 
 

 
Figura 18  

Após escrever a palavra da profissão pretendida e acionar o botão  são apresentadas todas as profissões que 

contêm a mesma: 

 
Figura 19  

Se pretender efetuar nova pesquisa da Profissão deve utilizar o botão . 

 
Figura 20  
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Se pretender uma das profissões apresentadas, deve selecioná-la e utilizar o botão , de modo a que todos 
os campos a seguir apresentados fiquem preenchidos. 

 
Figura 21  
 

Depois de ter preenchido toda a informação anteriormente referida, deve utilizar o botão , de modo a que 

a tabela abaixo fique totalmente preenchida para o ex-estagiário que selecionou da lista respetiva. 

 
Figura 22  
 

Para efeitos de alteração de dados durante o processo de preenchimento e antes da submissão do pedido de apoio, 

é possível remover o ficheiro de Contrato e/ou a Freguesia e/ou a retribuição base e/ou profissão indicadas, 

devendo, para tal, clicar-se sobre a marca encarnada (X) junto ao elemento pretendido: 

 
Figura 23  

 

 

 

 

De seguida deve verificar o IBAN que consta do formulário (preenchido automaticamente com a informação do 

registo), uma vez que será utilizado pelo IEFP para pagamento do apoio, se a candidatura for aprovada. Caso não 

seja o IBAN que pretende que seja utilizado pelo IEFP, deve alterá-lo antes da submissão da candidatura: 

 
Figura 24  

 

  

 

123456789 123456 15-12-2019 588111111 

 

123456789 123456 15-12-2019 588111111 

 
IMPORTANTE! – Se pretender indicar mais do que um ex-estagiário, deve efetuar, para cada um deles, os 
procedimentos anteriormente descritos. 
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Por último, é necessário indicar que concorda com as condições constantes na Declaração apresentada no 

formulário e acionar o botão . 

 
Figura 25  
 

Submissão do pedido de apoio 

Ao carregar no botão “Submeter” é emitida a mensagem de confirmação abaixo apresentada: 

 
Figura 26  
 

Se escolher “Prosseguir”, a candidatura é submetida, com indicação do número respetivo: 

 
 

 
 

Figura 27  

 

Consulta de Candidaturas 

Na área de gestão no iefponline, em Candidaturas e Apoios, são apresentadas as candidaturas a Medidas de 

Emprego, como é o caso do Prémio ao Emprego, sendo possível imprimir as mesmas em Gestão de Candidaturas. 

 

123456789 123456 15-12-2019 588111111 
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Figura 28  

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 29  
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ANEXOS 
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ANEXO 1 - Procedimentos de registo da 

entidade e do representante no portal 

iefponline 
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Os registos no portal iefponline, para a entidade e para o representante da mesma, devem ser efetuados, 
atempadamente antes do registo da oferta, através da autenticação Segurança Social Direta (SSD), de acordo com 
os procedimentos a seguir descritos: 

 
Figura 30  

De seguida, é redirecionado para a página de autenticação da Segurança Social Direta: 

 
Figura 31  

 

 

 

 

 

 

 
  

Importante! Caso não tenha senha na Segurança Social Direta deve escolher a opção de registo e 
aguardar o envio da senha. A Segurança Social vai enviar um código de verificação que lhe permitirá 
definir a sua palavra-chave. Confirme como pretende receber o código de verificação: Por correio 
eletrónico ou Por SMS (mensagem escrita para o telemóvel). 

Se os contactos que indicou são ambos diferentes dos existentes ou se não tiver contactos registados 
na Segurança Social, surge apenas a opção Por Carta-Pin. Nesta situação, ser-lhe-á enviado um Código 
de Verificação por Carta-Pin, para a morada que consta na Segurança Social. 

https://iefponline.iefp.pt/IEFP/index2.jsp
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Após autenticação é redirecionado para a página de novo registo de utilizador para confirmar o seu e-mail: 

 
Figura 32  

 

Recebe mensagem de confirmação de registo com indicação de envio de confirmação para o e-mail: 

 
Figura 33  

 

No seu e-mail, deve confirmar o link enviado para confirmação do registo no iefponline: 

 
Figura 34  

  

https://iefponline.iefp.pt/IEFP/index2.jsp
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Após confirmação do registo, surge a mensagem abaixo, na qual deve clicar em “Entrar”: 

 
Figura 35  

 

Volta a selecionar a opção de autenticação na Segurança Social Direta e confirma a mensagem abaixo apresentada 

 
Figura 36  
 

De seguida, visualiza a informação referente ao seu perfil: 

NISS iniciado por 2 

 
Figura 37  
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NISS iniciado por 1 

 
Figura 38  
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ANEXO 2 - Procedimentos para a nomeação 

do representante da entidade no portal 

iefponline 
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A nomeação do representante da entidade deve ser efetuada, atempadamente antes do registo da oferta, no 

portal iefponline da seguinte forma: 

• Autenticar-se via Segurança Social Direta com o NISS da entidade (iniciado por 1 – Empregador em nome 

individual ou 2 – Pessoa coletiva).  

Após autenticação visualiza a página “Vista geral”, na qual deve escolher a opção “Gestão de 

representantes”: 

 
Figura 39  
 

• Na página da “Gestão de representantes” deve acionar o botão “Representantes”, no estabelecimento 

para o qual quer indicar o representante: 

 
Figura 40  
  

 

 

https://iefponline.iefp.pt/IEFP/index2.jsp
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• Na página seguinte deve escolher “Adicionar”: 

 
Figura 41  

 

• De seguida, deve: 

o Inserir o NISS da pessoa singular à qual quer atribuir o perfil de representante; 

o Clicar em Pesquisar: 

 
Figura 42  
 

• Após efetuar a pesquisa acima descrita, se a pessoa singular: 

o Estiver registada no iefponline através da Segurança Social Direta, irá surgir a informação abaixo. 

Caso a pessoa singular seja a pretendida, deve clicar em “Adicionar”: 

 
Figura 43  

 

o Se não estiver registada no iefponline através da Segurança Social Direta é emitida a mensagem 

abaixo. Nestes casos, é necessário que a pessoa singular que será o representante da entidade 

efetue o seu registo no iefponline de acordo com os procedimentos descritos no anexo anterior. 

 
Figura 44  

Pode também consultar esta informação no Tutorial de nomeação de representantes disponível no portal 

iefponline. 

 

https://iefponline.iefp.pt/IEFP/index2.jsp
https://iefponline.iefp.pt/IEFP/index2.jsp
file:///C:/Users/35599/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.Outlook/9LHTEKVA/Guia%20de%20apoio%20apresentação%20do%20pedido%20-%20Prémio%20ao%20Emprego%20ATIVAR%20PT__.docx%23Efetuar_registo
https://www.iefp.pt/documents/10181/8169210/Guia_nomea%C3%A7%C3%A3o+de+representantes+de+entidades

